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PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Domingos Bassi, 1000 - CECAP - Tatuí/SP
Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18271-330

PROJETO DE LEI Nº 032/2024.
 

Tatuí, 29 de abril de 2024.

Ofício nº 544/2024/GABPMT

Excelentíssimo Senhor
Eduardo Dade Sallum
Presidente da CâmaraMunicipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº 032/24.

SENHOR PRESIDENTE,

Venho, por meio desta, solicitar de Vossa Excelência, a tramitação
prioritária do Projeto de Lei nº 032/2024, que “Dispõe sobre abertura de um crédito
adicional especialà Secretaria Municipal de Saúde, e dá outrasprovidências”.

Requeirotambém a VossaExcelência, que conceda especial atenção a este

projeto, a fim de dar encaminhamento com extrema urgência, considerando a sua

relevância e finalidade.

Ficamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que

porventura se façam necessários e aproveito o ensejo para externar nossos votos de

consideração e real apreço.

Atenciosamente;

MIGUEL LO SO JÚNIOR
PREFEITO IPAL 
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PROJETO DE LEI Nº 032/2024.

“Dispõe sobre abertura de um crédito
“adicional especial à SecretariaMunicipal
de Saúde, e dá outrasprovidências”.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivoautorizadoa abrir crédito adicional especial

no valor de R$ 44.574,97 (Quarenta e quatro mil, quinhentos e setenta e quatro reais e

noventa e sete centavos), adicionando o valor na Unidade Administrativa não

contempladono orçamento vigente da Secretaria de Municipalde Saúde, a ser repassado

para a Santa Casa de Misericórdia de Tatuí.

Unidade: 02.05 — Secretaria Municipal de Saúde
02.05.02 — Manut. Bloco Média e Alta Complex - MAC
10.302.0012.2057-Manut.dobloco Média e Alta Complexidade
3.3.50.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica R$ 44.574,97

Total R$ 44.574,97

Art. 2º A suplementação prevista no artigo 1º desta Lei será coberta com
excesso de arrecadaçãooriunda de Resolução SS nº 22 de 15 de fevereiro de 2024.

Art. 3º O disposto nesta Lei fica inclusa na Lei 5751 de 16/12/2022,Plano

Plurianual -PPA, na Lei nº 5854 de 06/10/2023 — Lei das Diretrizes Orçamentarias -

LDO, e na Lei nº 5880 de 27/12/2023, Lei OrçamentariaAnual — LOA.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, revogadas as

disposições contrárias.

Tatuí, 29 de abril de 2024. 
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PROJETO DE LEINº 032/2024.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei Nº 032/2024 que ora submetemos à apreciação desta Casa

Legislativa tem por objetivo atender uma demanda crucial para a comunidadede Tatuí: a

ampliação da oferta de procedimentoscirúrgicos, especialmente as Cirurgias Eletivas.

Neste contexto, é imperativo que destinemos recursos para a manutenção
do bloco de Média e Alta Complexidadeda SecretariaMunicipalde Saúde. Esses recursos

serão alocados mediante um repasse vinculado às disposições da Resolução SS nº 22 de

15 de fevereiro de 2024, que estabelece diretrizes para o financiamento de ações e

serviços de saúde, com foco específico na realizaçãode cirurgias eletivas.

Cientes da importânciadessas cirurgias para a população, reconhecemos
que a capacidade de atendimento da Santa Casa de Misericórdia de Tatuí é fundamental

para suprir essa demanda crescente. A instituição desempenha um papel crucial na

prestação de serviços de saúde à nossa comunidade, garantindo acesso aos cuidados

médicos necessáriospara melhorar a qualidade de vida de nossos munícipes.

Portanto, ao aprovar o presente projeto, estaremos não apenas cumprindo
com nossas responsabilidades legais, mas também promovendo o bem-estar e a saúde de

nossos cidadãos. A ampliação da oferta de procedimentos cirúrgicos, através deste

repasse, é um investimento direto na melhoria da qualidade de vida e no acesso à saúde

de todos os tatuienses.

Ressaltamos, ainda, que os recursos para este fim serão cobertos por
excesso de arrecadação, conforme autorizado pela mencionada Resolução SS nº 22,

garantindo que não haja impacto negativo nas finanças municipais.

Diante do exposto, contamos com a colaboraçãodos SenhoresVereadores,
no sentido de aprovarem este Projeto de Lei, com urgência-urgentíssima, diante de sua
finalidade.  














